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Projeto de Lei
 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

SÃO PAULO DECRETA: 

 

Artigo 1º - Passa a denominar-se “José Dercino

Batisteu (Tineu)” a rotatória localizada no KM 306-Sul

da rodovia José Fregonesi, no Distrito de Bonfim

Paulista, município de Ribeirão Preto. 

 

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação. 
 
DENOMINA “JOSÉ DERCINO BATISTEL (TINEU)”
A ROTATÓRIA LOCALIZADA NO KM 306-SUL DA
RODOVIA JOSÉ FREGONESI, NO DISTRITO DE
BONFIM PAULISTA,  MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO
PRETO.
 

JUSTIFICATIVA
 

O  presente  Projeto  de  Lei  tem  por  finalidade  homenagear  o  cidadão  José  Dercino  Batistel,
carinhosamente conhecido como Tineu, denominando com seu nome o trevo/rotatória localizado na
Rodovia José Fregonesi, Km 306-sul, nas proximidades das entradas do Loteamento Terras de Santa
Marta e Recanto das Flores, no Distrito de Bonfim Paulista, município de Ribeirão Preto.
 
Natural de Bonfim Paulista, onde nasceu em 25 de outubro de 1943, Tineu dedicou toda a sua vida à
comunidade local. Filho de imigrantes italianos e órfão de mãe aos quatro anos de idade, foi criado por
seu pai e por sua avó materna, iniciando cedo sua trajetória de trabalho, com apenas oito anos de idade.
Desde jovem, enfrentou inúmeras adversidades com coragem, humildade e espírito de serviço.
 
Ao longo de sua vida, trabalhou em diversas funções, com destaque para suas atividades como pedreiro,
vigia noturno na CETERP, colaborador na empresa 3M do Brasil e, mais tarde, como jardineiro para uma
família de imigrantes coreanos. Sua trajetória é marcada por honestidade, dedicação e superação, sendo
exemplo de cidadão trabalhador, íntegro e profundamente ligado à sua comunidade.
 
Além da vida profissional exemplar, Tineu teve participação ativa nas iniciativas sociais e comunitárias de
Bonfim Paulista. Atuou como ajudante em clubes locais, colaborador em festas religiosas e populares,
preparador físico e bandeirinha em partidas de futebol,  diretor social  do Conselho de Segurança e
membro ativo de escolas de samba, igrejas e entidades assistenciais.  Em todos os ambientes, era
reconhecido por sua disposição, alegria, humildade e espírito acolhedor.
 
Homem de fé e de família, construiu sua vida ao lado de sua esposa Zuleica, com quem teve duas filhas,
Maria Goretti e Maria Elídia, além de netos e bisnetos. Tineu foi exemplo de superação e perseverança,
enfrentando com bravura diversas cirurgias e problemas de saúde até seu falecimento, aos 70 anos, em
1º de outubro de 2014.
 
Sua história de vida, marcada por trabalho árduo, generosidade e dedicação à comunidade de Bonfim
Paulista, torna justa e oportuna esta homenagem. Ao nomear a rotatória localizada em uma das vias de
maior fluxo do distrito com o nome de José Dercino Batistel (Tineu), não apenas preservamos sua
memória,  como também oferecemos à população um símbolo de gratidão e reconhecimento pelos
serviços prestados ao longo de décadas.
 
Por todo o exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto de Lei, rendendo
as devidas homenagens a um cidadão que representa os valores mais nobres do nosso povo.
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Sala das Sessões, em
 
 
 
 
 
a) Rafael Silva - PSD
 
 
 
 
 
 

Rafael Silva - PSD
 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200350038003900370038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200350038003900370038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200350038003900370038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade utilizando o identificador 3200350038003900370038003A005000

Assinado eletronicamente por Rafael Silva em 30/09/2025 09:57 

Checksum: 07B5997356C9AA360F09DC7EB154DD3FA3F66FE21DA71F090F5D867DA205ECFE

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200350038003900370038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em 
http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 

com o identificador 
340033003400380035003A00500052004100, 



Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340033003400380035003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340033003400380035003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340033003400380035003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em 
http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 

com o identificador 
340033003400380035003A00500052004100, 



Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340033003400380035003A00500052004100, 

Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 
14.063/2020.


